

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 15/2024 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 7 de maio de 2024

Ins tui Grupo de Trabalho com obje vo de dispor sobre melhorias na
fiscalização do CRMV-RN.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE – CRMV-RNNORTE – CRMV-RN, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e pelo art. 11, alínea “j”, do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando a necessidade de desenvolver melhorias no âmbito da fiscalização do CRMV-RN,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) voltado à análise da atuação da fiscalização do CRMV-RN.

§ 1º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

a. Méd.-Vet. Kadidja Queiroz Bezerra - assessora técnica do CRMV-RN (Presidente);

b. Méd.-Vet. Indyanara Altoé Costa Vieira - Conselheira do CRMV-RN;

c. Méd.-Vet. Gerard Vicente Dantas de Medeiros - Conselheiro do CRMV-RN;

d. Igor Medeiros Araújo - Assessor Administrativo do CRMV-RN.

e. Rafael Helano Alves Gomes - Assessor Jurídico do CRMV-RN

Art. 2ºArt. 2º O Grupo de Trabalho tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final a
Diretoria do Regional, podendo ser prorrogado por mais 30 dias sem a necessidade de anuência da Presidência.

§ 1º As reuniões do GT deverão ocorrer necessariamente pela plataforma de reuniões on-line
disposta pelo Regional.

§ 2º O GT poderá solicitar o uso de equipamentos do Regional, bem como do corpo de assessores
para oferta de trabalho técnico-administrativo.

Art. 3ºArt. 3º O GT tem por finalidade apresentar melhorias dos moldes de atuação atualmente u lizadas
pelo setor, ofertando sugestões.

Art. 4ºArt. 4º Dê-se ciências aos membros nomeados.

Art. 5ºArt. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site do CRMV-

RN (www.crmvrn.gov.br).

Natal/RN, 7 de maio de 2024.

Méd.-Vet. Nirley Vercelly Lopes FormigaNirley Vercelly Lopes Formiga
Presidente do CRMV-RN
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